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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESJDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLA DO ESTADO 
DE RORAIMA E EXCELEJNTÍSSIMOS SENHORES DEPUTADOS E DEPUTADAS 
ESTADLJAJS 

Comunico a Vossas Excelências que, nos termos do § 1°, do art;. 43, da Constituição Estadual, 
veto totalmente o Projeto de Lei nu  059/09. que "Autoriza o Governo do Estado a substituir os quadros 
de giz por lousa brciiica C pllirc'i.v nas salas de atua das escolas de ensino público do Estado de 
Roraima ", de autoria da Deputada Socorro Simões. 

RAZÕES DO VETO 

O Projeto de Lei, em cpígralè, a figura-se inconstilucional diante do vício formal de iniciativa, 
uma vez que autoriza gastos que est5o na esfera (liscricionárla do Administrador Público, conforme se 
extrai de seu art. 20: 

"Ar!. 17...] 

Art. 20  As esrolas públicas rc'jcriclas 110 (11/. 1° ierao (2 prazo de 02 (dois) anos 
para se (i(/cc/ilure111 ci es/a Lei. 

A ausência de instruç5o do presente procedimento n5o permite urna avaliação exata da 
interferência das referidas ações na adminis!raç5o do Poder Executivo. Assim, em princípio, viola-se o 
seguinte dispositivo da Constituiç5o Estadual: 

"Ar!. 63. E da coulipefênria priraíivcl do Governador a iniciativa de leis que 
dispouiliauii sobre.' 

[/ crt(rao e eXflnçao de carros, /iuições, empregos públicos na administração 
direta, autárquica e /iinclaciona/, ou aumento de despesa pública, no âmbito do 
Poder Executivo; " (gri/i) nosso) 

Esta é, Senhor Presidente, a raz5o fundamental que me levou a vetar totalmente o Projeto de 
Lei n° 059/09, que ''Auloriza o Governo do Estado a substituir os cjuadros de giz por lousa branca e 
pincéis nas saias de aluiu das esco/as de ensino púbic'o do Estado de Roraima. ", por sua 
inconstitucionalidade, devido a vício de iniciativa, a qual subnicto 5 elevada aprcciaç5o de Vossa 
Excelência, bem como dos demais membros dessa Augusta Casa Legislativa. 

PaiScio Senador 1-hélio Campos /RR, 7 dc julho de 2010. 
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